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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 64/2014

de 28 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

Artigo 1º

É ratificada a Convenção Internacional para a Elimina-
ção dos Atos de Terrorismo Nuclear (Convenção), adotada 
em Nova Iorque, em 13 de abril de 2005, aprovada pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 77/2014, em 
25 de julho de 2014.

Artigo 2º

Autoridade e o ponto de contacto competentes

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 7.º da Con-
venção, a República Portuguesa declara que a autoridade 
e o ponto de contacto competentes para comunicar e re-
ceber as informações referidas nesta disposição é a Polí-
cia Judiciária, Unidade Nacional Contra -Terrorismo, Rua 
de Gomes Freire, 1169 -007 Lisboa, telefone 211967000, 
unct.terrorismo@pj.pt.

Assinado em 21 de agosto de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de agosto de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 65/2014

de 28 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa 
e o Governo da Turquia sobre Cooperação no Domí-
nio da Indústria de Defesa, assinado em Ancara, em 
7 de novembro de 2013, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 78/2014, em 8 de julho 
de 2014.

Assinado em 21 de agosto de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de agosto de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 65/2014
de 28 de agosto

Estabelece o regime de acesso e de exercício da profissão
de podologista, com ou sem fins lucrativos,

bem como da emissão do respetivo título profissional

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime de acesso e de exercí-
cio da profissão de podologista no setor público, privado ou 
no âmbito da economia social, com ou sem fins lucrativos, 
bem como da emissão do respetivo título profissional.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei entende -se por:
a) «Ato de diagnóstico», a determinação e o conheci-

mento da natureza da patologia que acomete os pés e as 
suas repercussões no organismo humano através da obser-
vação dos seus sinais e sintomas com recurso a meios de 
exame clínico e complementares de diagnóstico;

b) «Ato de prevenção», o estudo, a investigação e a 
avaliação podológica dirigida à prevenção de doenças 
e alterações dos pés, bem como de diagnóstico precoce 
de alterações morfológicas, estruturais e funcionais das 
crianças (podopediatria), dos desportistas (podologia des-
portiva), dos trabalhadores (podologia laboral), dos idosos 
(podogeriatria) e dos doentes de alto risco, designadamente 
diabéticos;

c) «Anestesia local», o bloqueio reversível da condução 
nervosa em todos os tecidos de uma zona com posterior 
recuperação completa da fisiologia do nervo;

d) «Anestesia troncular podológica», a forma de aneste-
sia local em que uma área do pé é anestesiada por injeção 
de um anestésico no tronco nervoso que a enerva;

e) «Ortopodologia», a área podológica que mediante 
a aplicação e indicação de próteses ou ortóteses, atua em 
alterações congénitas e ou adquiridas do tipo morfológico, 
estrutural e funcional, aplicando tratamentos corretores, 
compensadores ou paliativos;

f) «Ortótese», o apoio ou o dispositivo externo aplicado 
ao pé para modificar os aspetos funcionais ou estruturais 
do sistema neuromuscular esquelético para obtenção de 
alguma vantagem mecânica ou ortopédica;

g) «Podologia», a ciência da área da saúde que tem 
como objetivo a investigação, o estudo, a prevenção, o 
diagnóstico e a terapêutica de afeções, deformidades e 
alterações dos pés;

h) «Podologista», o profissional que desenvolve as ati-
vidades de investigação, estudo, prevenção, diagnóstico e 
terapêutica de afeções, deformidades e alterações dos pés;

i) «Podoposturologia», a área podológica dedicada 
ao diagnóstico de alterações posturais consequentes do 
pé e intervenção terapêutica no sentido da sua correção;

j) «Prótese», o componente artificial que tem por fina-
lidade suprir necessidades e funções de indivíduos saque-
lados por amputações, traumáticas ou não;


